
-183 -

A Procuradoria Geral opina pelo não 
provimento. 
~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti - A ra
zão, a meu ver, estâ com a sentença 
qUe concedeu a segurança, em face do 
disposto na Lei n. 1.816, de 23-2-1953, 
que se refere à dependência, não de uma 
cadeira apenas, mas de uma ou duas 
(fls. 26). 

Assim, dou provimento ao recurso, 
para restabelecer a sentença que con
cedeu a segurança. 

VISTA 

O Sr. Ministro Ary Franco - Sr. Pre
sidente, peço vista dos autos. 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Impedido o Exmo. Sr. Ministro 
Cândido Lôbo. Pediu vista o Sr. Minis
tro Ary Franco, depois de votarem os 
Srs. Ministros Relator e Cândido Mota 
Filho pelo provimento do recurso. 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Luiz Gal-
10tU. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Oro
zimho Nonato. 

VOTO 

O Sr. Ministro Ary Franco - Sr. Pre
sidente, o Sr. Ministro Luiz Gallotti deu 

provimento ao recurso, restabelecendo ã 
sentença que concedera a segurança aos 
impetrantes que, alum~ da Faculdade 
ele Direito Cândido Mendes, estão de 
fato transferidos para a Faculdade de 
Ciências Jurídicas. A dúvida estava em 
que o Regimento da Escola Cândido 
Mendes talvez não socorresse a preten
são dos recorrentes. 

Mas, face à Lei n. 1.816, de 23 de fe
vereiro de 1953, que possibilita duas de
pendências, a dúvida desapareceu. Ve
rifiquei, assim, que a lei ampara a pre
tensão dos recorrentes e, portanto, tam
bém dou provimento ao recurso, resta
belecendo a sentença de 1." Instância 
concessiva da segurança. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deram provimento, sem diver
gênCia de votos. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Oro
zimbo Nonato. 

Impedido o Exmo. Sr. Ministro Cân
dido Lôbo (substituto do Exmo. Sr. Mi
nistro Rocha Lagoa, que se encontra em 
exercício no Tribunal Superior Eleito
ral) . 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Luiz Gallotti -
Relator, Vilas Boas, Cândido Mota, Ary 
Franco, Nelson Hungria, Hahnemann 
Guimarães, Ribeiro da Costa, Lafayette 
de Andrada e Barros Barreto. 

ENSINO SUPERIOR - EXAME VESTIBULAR - MANDADO DE SEGU
RANÇA - EQtJIDADE 

- Não cabe a invocação de eqüidade para a concessão de 
mandado de segurança. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
Djalma da Silva Assunção e outro versus Diretor da Faculdade de Odontologia da 

Universidade da Bahia 
Agravo em mandado de segurança n.a 4.669 - Relator: Sr. Ministro 

JOÃO JOSÉ DE QUEIRÓS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatad03 e discutidos êstes autos 
de agravo em Mandado de Segurança 

n. 4.669, da Bahia, em que é recorrente, 
ex of/icio, o Juizo dos Feitos da Fazen
da Nacional, agravados Djalma da Silva 



-184 -

Assunção e Ubaldo Antônio Meireles e 
autoridade requerida o Diretor da Fa
culdade de Odontologia da Universidade 
da Bahia. 

Acordam os Ministros do Tribunal Fe
deral de Recursos, em sessão plena, à 
unanimidade, dar provimento ao recurso 
para cassar a segurança, tudo de confor
midade com as notas taquigráficas em 
anexo, que dêste ficam fazendo parte 
integrante. 

Custas ex lege. 

Rio, 8 de setembro de 1955. - Henri
que D'Avila, Presidente. - João José de 
Queiroz, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Ministro João José de Queiroz 
- Djalma da Silva Assunção e Ubaldo 
Meireles impetraram um mandado de 
segurança contra o Diretor de Odonto
logia da Universidade da Bahia, a fim 
de compelir essa autoridade a lhes dar 
matrícula no primeiro ano, a despeito de 
só terem atingido a média global final 
de 4,87 e 4,56, respectivamente. O feito 
ocorreu regularmente e o ilustre juiz 
Afonso Ayres Linhares de Albuquerque 
concedeu a segurança pelos seguintes 
fundamentos: . 

"Infere-Se dos autro, e assim pela expo
sição contida no pedido inicial que o 
ato impugnado está consubstanciado nos 
despachOS que, em data de 25 de outu
bro dêste ano, o Diretor da Faculdade 
de Odontologia da Universidade da Ba
hia negou a matrícula requerida por 
ambos os impetrantes (documento de fls. 
8 e 9). 

Conseqüentemente, em contrário ao 
que alega o douto Procurador da Repú
blica, impetrada a segurança em 29 de 
novembro (fls. 2), está a se ver que foi 
ela exercitada dentro do prazo legal, ou 
seja, o previsto no art. 18 da Lei n. 1.533. 
de 1961. 

Resta saber, de meritis, se as.siste ao, 
impetralltes o direito que defendem -

de matrícula na 1.& série do curso de di
plomação da Faculdade de Odontologia, 
embora não houvessem obtido a média 
global final 5,0, que é a mínima exigida 
para a habilitação no concurso vestibu
lar, mas superior a 4,5. De nossa parte, 
para mostrar que, no caso sub judice, 
não estamos em face de um direito lí
quido e certo, amparável por mandado 
de segurança, basta acentuarmos, apenas, 
que o art. 6.° da Portaria n. 591, de 22 
de dezembro de 1949, do Ministro da 
Educação, e o art. 15 da Portaria n. 87, 
dos mesmos meses e ano, da Divisão do 
Ensino Superior, ambas disciplinadoras 
do processamento do concurso vestibUlar, 
vedam, e de forma expressa, "o arredon
damento de notas em qualquer fase do 
concurso". 

Observe-se, ao demais, que a Portaria 
n. 501, de 19 de maio de 1952, do Minis
tro da Educação, invocada pelos impe
trantes, não lhes ampara, vez que é ela 
de exclusiva aplicação ao Ensino Secun
dário. 

Logo, é obviamente, longe de ser lí
quido e certo, o suposto direito dos im
petrantes é líquidO e incerto. Em con
seqüênCia, refoge ao amparo do man
dado de segurança. 

Entretanto, "excepcionalmente, em ca
sos especiais, o mandado de segurança 
embora a lei exije o pressuposto do di
reito líquido e certo para que se o con
ceda, pode, também, ser concedido, por 
altas razões de eqüidade", como bem se 
expressou o eminente Ministro Cunha 
Vasconcellos, consubstanciando, em bri
lhante voto, o pensamento dos seUg ilus
tres pares do Tribunal Federal de Re
cursos in mandado de segurança n. 2.091-
53, do Distrito Federal, cujo Acórdão, 
onde reponta o mais elevado espírito de 
Justiça, conferiu aos respectivos impe
trantes, todos estudantes em condições 
idênticas às dos qUe impetram a presen
te medida de 1:egurança, o direito de ma
trícula na 1.a série de cursos de unidades 
universitárias daquele Distrito, median
te o arredondamento da média global fi-
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nal superior a 4,5 para 5,0 mlmma legal 
exigida para a habilitação do concurso 
vestibular. 

Ora, frente aos fundamentos dêsse res
peitável Acórdão, que foi unânime e me
lhor interpretou as disposições contidas 
nas Portarias Ministeriais disciplinado
ras do processo do concurso vestibular, e 
às quais já nos reportamos linhas trás, 
injusto seria denegar aos impetrantes o 
benefício qUe se dispensou àqueles estu
dantes do Distrito Federal, com amparo 
em altas razões de eqüidade". 

Nenhum recurso voluntário foi in
terposto (certidão de fls. 34) e, nesta 
instância, a fls. 40, a douta Subprocura
doria Geral da República opina pelo pro
vimento do recurso de ofício. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro João José de Queiroz 
- O ilustre Juiz sentenciante foi explí
cito em declarar que só concedia a segu
rança por "altas razões de eqüidade" e 
levando em consideração o decidido por 
êste Tribunal no mandado de seguran
ça n. 2.091, de 1953, em caso semelhan
te. Para o entendimento pessoal do ilus
tre magistrado, porém, inexiste o preten
dido direito líqUido e certo de arredon
damento das médias para o efeito de 
atingir a nota mínima cinco, necessá
ria à aprovação ao concurso vestibular 
de habilitação. Realmente, a despeito da 
invocada decisão dêste Tribunal, ne
nhum é o pretendido direito, consoante 
acertadamente pondera a autoridade im
petrada: 

"A Portaria Ministerial n. 591, proibe 
taxativamente a aproximação pleiteada, 
pois em seu art. 6.°, parágrafo único, diz: 

"Art. 6.° - A classificação para o 
preenchimento das vagas se fará de acôr
do com a ordem decorrente das médias 
globais finais, vedado o an-edondamento 
em qualquer fase do concurso. 

Parágrafo uruco - Em nenhuma hi
pótese será admitida a matricula a can
didato que não satisfaça as condições 
do artigo anterior". 

Ainda a Portaria n. 87 da Divisão do 
Ensino Superior, no art. 15, diz: 

"Art. 15.° - Será considerado habi
litado o candidato qUe obtiver média 
glObal cinco (5) e não tenha na apre

ciação por disciplina, nota inferior a 
três (3), vedado arredondamento de nota 
em qualquer fase e, assim, a revisão da 
prova, salvo exclusivamente para corri
gir êrro da identificação". 

d) Não procede o argumento de que 
as Portarias referidas tratem de notas 
e não de médias, pois as médias são 
expressões de valôres, são as notas, e 
assim a média de notas é uma nota tam
bém. Além disso as Portarias citadas di
zem: "é vedado o arredondamento em 
qualquer fase do Concurso". 

e) A Portaria n. 501, não se pode 
aplicar ao ensino superior, porquanto foi 
baixada para que sUas normas "sejam 
observadas pelos estabelecimentos de 
ensino sob a jurisdição da Diretoria do 
Ensino Secundário" . Portanto, as Fa
culdades, onde se ministra o ensino su
perior não estão sujeitas à sua obser
vância". 

Inteiramente incabível, data venia a 
razão de eqüidade invocada na sentença 
para a concessão do mandado. 

O meu voto é, pois, dando provimento 
ao recurso de ofício para cassar a segu
rança. 

DECISAO 

(Julgamento do Trib. Pleno em 8 de 
setembro de 1955) 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

A unanimidade, deu-se provimento ao 
recurso para cassar a segurança. Os SIS. 
Ministros João José de Queiroz, Macedo 
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Ludolf, Cunha Vasconcelos Filho, Djalma 
da Cunha Mello, Artur Marinho e Elma
no Cruz votaram com o Relator. Não 
compareceram, por motivo justificado, 

os Senhores Ministros Alfredo Bernar
des e Cândido Lobo. Presidiu o julga
mento o Exmo Sr. Ministro Henrique 
D'Avila 

ENSINO SUPERIOR - SUSPENSÃO DE ALUNO - CONTROLE JURIS
DICIONAL 

- O Juiz, no exame da decisão administrativa, deve ater-se 
à sua legalidade e não à sua justiça. 

- Interpretação do art. 141, § 25, da Constituição. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Carlos Ciryllo versus FacUldade de Direito de São PaUlo 
APilação cível n.o 3l.539 - Relator: Sr. Desembargador 

YOUNG DA COSTA MANSO 

~CÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de apelação cível n. 3l.539, de São 
Paulo, entre partes, apelantes e apelados, 
Carlos Ciryllo Netto e a Faculdade de Di
reito de São Paulo. 

o Tribunal de Alçada, em Terceira 
Câmara Civil, por unanimidade de votos, 
adotado o relatório da sentença, com o 
acréscimo de fls., nega provimento ao 
agravo no auto do processo e à apelação, 
pagas as custas na forma da lei. 

Negou-se provimento ao agravo no auto 
do processo, pelo motivo de que o funda
mento da ação estava na ilegalidade do 
ato da Congregação da Faculdade de Di
reito, que suspendeu o autor, sem lhe dar 
oportunidade de oferecer provas de defe
sa: é claro, portanto, que, nesta demanda, 
ou a sentença manteria o ato da suspen
são, repelindo a argüição de ilegalidade 
(e, nessa hipótese, se o at.o da suspensão 
obedeceu às formalidades legais, não ha
veria razão para se admitir que, em Juizo, 
o aluno produzisse as provas administra
tivamente negadas); ou, então, a sentença 
acolheria o pedido, anulando a sU5pen
são, pelo cerceamento de defesa (e, nessa 

hipótese, as provas de defesa do aluno de
veriam ser realizadas perante a Faculda
de de Direito, em prosseguimento da sin
dicância administrativa, e não perante a 
Justiça, que pode anUlar decisões admi
nistrativas, conforme as circunstâncias, 
mas não poderia substituir a Congregação 
da FacUldade de Direito na colheita de 
provas e no exame do seu merecimento) 
Em qualquer caso, pois, nunca se justifi
caria o depoimento de testemunhas, em 
Juizo, sôbre os fatos que foram objeto da 
sindicância administrativa. 

Quanto ao m(\'ito, a sentença, com no
tável equilíbrio e 2rande senso jurídico, 
examinou a questão sob todos os seus ali
pectos, decidindo com indiscutível ac~r

to: e, assim, merece confirmação pelos 
seus própriOS e brilhantes fundamRntos. 

São paulo, 28 de outubro de 1959 - Tá
cito M. de Góes Nobre, presidente -
young da Costa Manso, relator - Acácio 
Rebouças - J. C. Ferreira de Oliveira. 

SENTENCA 

Vistos 

Carlos Clryl10 Netto propOs a presente 
ação contra a FaCUldade de Direito da 




